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Conceder Licença Prêmio   a servidora 
DALCIR MORAES DOS SANTOS SILVA por um 
período de 
 30 (dias). 

 

 
O Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí – PI, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal etc.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio por um período de 30 (dias) com início no dia 09 de fevereiro de 2026 a 

servidora, DALCIR MORAIS DOS SANTOS SILVA, CPF n 498.340.453-87 matrícula 37-1 admitido em 17 

de fevereiro de 1998, lotado no SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos ao dia 09/02/2026. 

 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Oriente do Piauí – PI, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

         
  

____________________________________________ 

FRANCISCO AFONSO RIBEIRO SOBREIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Esta Portaria foi enumerada e publicada ao décimo primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 

seis. 

 

 

 


